
Convênio de Co-Tutela de alunos do IBCCF/UFRJ com IES Estrangeira 
 

  
ORIENTAÇÔES PARA ABERTURA DO PROCESSO: 

 
O Programa de Pós Graduação ao qual o aluno (a) está matriculado abre o processo 
contendo: 
 

1. Requerimento para abertura do Processo, 
2. Carta da Direção da Unidade, contendo nome do doutorando (a), do 

Programa de Pós Graduação, período de afastamento, nome da IES 
Estrangeira, encaminhando o processo ao Setor de Convênios e 
Relações Internacionais do Gabinete do Reitor-SCRI, para 
providências; 

3. Cópia do convênio de cooperação entre a UFRJ e a IES Estrangeira 
assinado, em português e em língua estrangeira, exceto para os 
países de idioma lusófono; 

4. Vias originais do acordo, convenção ou termo de co-tutela, assinadas 
pelo aluno, Orientador da UFRJ, Coordenador do Programa de Pós 
Graduação e Diretor do IBCCF, e indicados os locais para as 
assinaturas do reitor da UFRJ e: Orientador, Coordenador de Pós 
Graduação, Diretor da unidade e Reitor da IES estrangeira, em 
português (03 vias) e em língua estrangeira (03 vias), deve ser 
colocado em apenso no final do processo (em um saco plástico) SEM 
FURAR; 

5. Uma (01) cópia do acordo, convenção ou termo de co-tutela em cada 
idioma, exceto para os países de idioma lusófono; 

6. Carta de aceite, isto é, de acordo do Orientador da UFRJ; 
7. Carta de aceite do Orientador na IES Estrangeira; 
8. Histórico-Escolar; 
9. Plano de Trabalho a ser desenvolvido pelo doutorando (a) na IES 

Estrangeira;  
10. Termo de Compromisso do doutorando (a) de cumprimento dos 

termos do acordo, convenção ou termo de co-tutela; 
11. Parecer de aprovação da Comissão Deliberativa do Programa de Pós 

Graduação; 
12. Parecer da Comissão de Pesquisa e Pós Graduação e Pesquisa – 

CPGP (quando houver); 
13. Parecer da Congregação da Unidade: 
14. Encaminhamento à Divisão de Ensino da PR2 pelo programa de Pós 

Graduação. 
 
Após: 
 
 Parecer da Câmara Docente do Conselho de Ensino Para 

Graduado; 
 Pró-Reitor(a) assinar os termos de Co-Tutela; 
 Encaminhar ao SCRI, para as devidas providências. 

 


